
PREFEITURA DA ESTÂNCIA  
TURÍSTICA PE SAP ROQUE
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O

DECRETO N.° 9.125
De 25 de outubro de 2019

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplem entar no valor de R$ 354.430,00 (trezentos e 
cinqüenta e quatro mil, quatrocentos e trinta reais).

CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES, Prefeito da Estância 
Turística de São Roque, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos do artigo 16 da Lei 4.839 de 20 de ju lho de 2018,

D E C R ETA :

Art. 1o. Fica aberto no Orçamento Programa do Município, 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 354.430,00 (trezentos e cinqüenta e 
quatro mil quatrocentos e trinta reais), destinado ao reforço das seguintes dotações do 
orçamento vigente:

(647) 01.01.05.04.122.0008.2256.3.3.90.40.00  RS 45.000,00
Fonte: 01 -  Tesouro
Elemento: Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 
Ação: Manutenção do Sistema de Informações da Administração Municipal

(057) 01.01.07.08.243.0010.2010.3.3.90.30.00 .................................................... RS 70,00
Fonte: 01 -  Tesouro
Elemento: Material de Consumo
Ação: Manutenção CMDCA e Conselho Tutelar

(089) 01.02.01.04.122.0013.2015.3.3.90.30.00 .................................................... RS 600,00
Fonte: 01 -  Tesouro
Elemento: Material de Consumo
Ação: Manutenção do Departamento de Administração

(103) 01.02.01.04.122.0013.2231.3.3.90.39.00 .................................................... RS 35,00
Fonte: 01 -  Tesouro
Elemento: Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ação: Cesta Básica e Vale Alimentação - Servidores Públicos

(122) 01.03.01.04.123.0015.2017.3.3.90.93.00 ...................................................RS 800,00
Fonte: 01 -  Tesouro
Elemento: Indenizações e Restituições
Ação: Manutenção do Departamento de Finanças
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(140) 01.04.01.12.361.0016.2020.3.3.90.30.00 ....................................................RS 655,00
Fonte: 01 -  Tesouro
Elemento: Material de Consumo
Ação: Manutenção do Ensino Fundamental

(191) 01.04.03.12.365.0018.2032.3.1.90.04.00 ....................................................RS 48.000,00
Fonte: 01 -  Tesouro
Elemento: Contratação por Tempo Determinado
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal do Ensino Infantil

(194) 01.04.03.12.365.0018.2032.3.1.90.13.00 ....................................................RS 15.000,00
Fonte: 01 -  Tesouro 
Elemento: Obrigações Patronais
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal do Ensino Infantil

(201) 01.04.03 12.365.0018.2219.3.3.90.39.00 ....................................................RS 28,00
Fonte: 01 -  Tesouro
Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ação: Manutenção do Ensino Infantil -  EMEIS

(219) 01.04.05.12.306.0019.2103.3.3.90.30.00 ....................................................RS 8.200,00
Fonte: 01 -  Tesouro
Elemento: Material de Consumo 
Ação: Merenda Escolar- Pré Escola

(220) 01.04.05.12.306.0019.2104.3.3.90.30.00 ....................................................RS 19.630,00
Fonte: 01 -  Tesouro
Elemento: Material de Consumo 
Ação: Merenda Escolar Creche

(232) 01.04.09.12.361.0022.2043.3.3.90.39.00 ....................................................R$ 10.700,00
Fonte: 05 - Transferências e Convênios Federais -  Vinculados 
Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ação: Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE - Ensino Fundamental

(236) 01.04.09.12.362.0022.2042.3.3.90.39.00 ..................................................RS 35.600,00
Fonte: 05 - Transferências e Convênios Federais -  Vinculados 
Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ação: Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE - Ensino Médio

(242) 01.04.09.12.365.0022.2044.3.3.90.39.00 ..................................................RS 22.000,00
Fonte: 05 - Transferências e Convênios Federais -  Vinculados 
Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ação: Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE - Ensino Infantil

(278) 01.04.11.13.392.0027.2054.3.3.90.39.00 ..................
Fonte: 01 -  Tesouro
Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ação: Manutenção da Cultura

R$ 6.150,00
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(289) 01.04.11.13.392.0027.2154.3.3.90.39.00 .....................................................RS 1.300,00
Fonte: 01 -  Tesouro
Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ação: Despesas Sob Regime de Adiantamento

(329) 01.05.04.23.691.0025.2057.3.3.90.30.00 .....................................................RS 471,00
Fonte: 01 -  Tesouro
Elemento: Material de Consumo
Ação: Manutenção do Desenvolvimento Econômico

(347) 01.06.01.15.451.0028.2059.3.3.90.39.00 .................................................... R$ 16.000,00
Fonte: 01 -  Tesouro
Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ação: Manutenção do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente

(350) 01.06.01.15.451.0028.2060.3.3.90.39.00 .................................................... RS 33.000,00
Fonte: 01 -  Tesouro
Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ação: Manutenção do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente

(465) 01.09.09.10.305.0045.2284.3.1.90.11.00 .....................................................RS 12.000,00
Fonte: 05 - Transferências e Convênios Federais -  Vinculados 
Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 
Ação: Vigilância em Saúde - Agente de Combate as Endemias

(702) 01.09.09.10.305.0045.2284.3.1.90.16.00 .................................................... RS 12.500,00
Fonte: 05 - Transferências e Convênios Federais -  Vinculados 
Elemento: Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 
Ação: Vigilância em Saúde - Agente de Combate as Endemias

(467) 01.09.10.10.301.0046.2188.3.1.90.11.00 .................................................. R$ 18.000,00
Fonte: 05 - Transferências e Convênios Federais -  Vinculados 
Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 
Ação: Agentes Comunitários de Saúde

(710) 01.09.10.10.301.0046.2189.3.1.90.16.00 .....................................................R$ 15.500,00
Fonte: 05 - Transferências e Convênios Federais -  Vinculados 
Elemento: Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 
Ação: Saúde da Família- SF

(714) 01.09.10.10.301.0046.2190.3.1.90.16.00 .................................................... RS 8.000,00
Fonte: 05 - Transferências e Convênios Federais -  Vinculados 
Elemento: Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 
Ação: Saúde Bucal- ESB

(688) 01.09.10.10.301.0046.2201.3.1.90.16.00 ..........................
Fonte: 05 - Transferências e Convênios Federais -  Vinculados 
Elemento: Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 
Ação: Saúde Bucal (CEO + LRPD)

R$ 10.500,00
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(510) 01.09.11.10.302.0048.2154.3.3.90.30.00 ..................................................RS 1.860,00
Fonte: 01 -  Tesouro
Elemento: Material de Consumo
Ação: Despesas Sob Regime de Adiantamento

(521) 01.09.11.10.302.0048.2197.3.3.90.39.00 ....................................................RS 1.000,00
Fonte: 01 -  Tesouro
Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ação: Manutenção da Média e Alta Complexidade

(530) 01.09.11.10.302.0049.2074.3.3.50.39.00 ....................................................RS 500,00
Fonte: 05 - Transferências e Convênios Federais -  Vinculados 
Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ação: Convênio Irmandade Santa Casa de Misericórdia

(551) 01.10.01.08.244.0038.2093.3.3.90.39.00 ....................................................RS 11.331.00
Fonte: 01 -  Tesouro
Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ação: Programa de Proteção Social Especial

TOTAL:......................................................................................................................R$354.430,00

Art. 2o. O valor do crédito a que se refere o Art. 1o será 
coberto com recursos resultantes das anulações parciais das seguintes dotações do 
orçamento vigente:

(026) 01.01.03.04.122.0006.2005.3.3.90.39.00 ....................................................RS 33.000,00
Fonte: 01 -  Tesouro
Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ação: Regularização de Solos Ilegais, Núcleos Flabitacionais e Loteamentos

(046) 01.01.05.04.122.0008.2256.3.3.90.39.00 ....................................................R$45.000,00
Fonte: 01 -  Tesouro
Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ação: Manutenção do Sistema de Informações da Administração Municipal

(059) 01.01.07.08.243.0010.2010.3.3.90.39.00 ....................................................RS 70,00
Fonte: 01 -  Tesouro
Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ação: Manutenção CMDCA e Conselho Tutelar

(094) 01.02.01.04.122.0013.2015.4.4.90.51.00 ....................................................R$ 600,00
Fonte: 01 -  Tesouro 
Elemento: Obras e Instalações
Ação: Manutenção do Departamento de Administração

(105) 01.02.01.04.122.0013.2248.3.3.90.39.00 ....................................................RS 35,00
Fonte: 01 -  Tesouro
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Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ação: Capacitação e Aperfeiçoamento de Servidores

(116) 01.02.02.06.182.0014.2016.4.4.90.52.00 ....................................................R$ 33.000,00
Fonte: 01 -  Tesouro
Elemento: Equipamento e Material Permanente 
Ação: Manutenção do FUNBOM

(119) 01.03.01.04.123.0015.2017.3.3.90.39.00 ....................................................RS 300,00
Fonte: 01 -  Tesouro
Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ação: Manutenção do Departamento de Finanças

(123) 01.03.01.04.123.0015.2017.4.4.90.52.00 ..................................................RS 500,00
Fonte: 01 -  Tesouro
Elemento: Equipamento e Material Permanente 
Ação: Manutenção do Departamento de Finanças

(147) 01.04.01.12.361.0016.2022.3.3.90.39.00 ....................................................RS 655,00
Fonte: 01 -  Tesouro
Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ação: Manutenção do Conselho Municipal da Educação

(197) 01.04.03.12.365.0018.2032.3.1.91.13.00 ....................................................RS 30.000,00
Fonte: 01 -  Tesouro
Elemento: Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário
Ação: Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal do Ensino Infantil

(200) 01.04.03.12.365.0018.2219.3.3.90.36.00 ....................................................RS 28,00
Fonte: 01 -  Tesouro
Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Ação: Manutenção do Ensino Infantil - EMEIS

(217) 01.04.05.12.306.0019.2035.3.3.90.30.00 ....................................................RS 27.830,00
Fonte: 01 -  Tesouro 
Elemento: Material de Consumo 
Ação: Merenda Escolar- Fundamental

(230) 01.04.09.12.361.0022.2043.3.3.90.30.00 ....................................................RS 10.700,00
Fonte: 05 - Transferências e Convênios Federais -  Vinculados 
Elemento: Material de Consumo
Ação: Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE - Ensino Fundamental

(234) 01.04.09.12.362.0022.2042.3.3.90.30.00 ..................................................R$ 29.600,00
Fonte: 05 - Transferências e Convênios Federais -  Vinculados 
Elemento: Material de Consumo
Ação: Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE - Ensino Médio
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(235) 01.04.09.12.362.0022.2042.3.3.90.36.00 .................................................. R$ 5.000,00
Fonte: 05 - Transferências e Convênios Federais -  Vinculados 
Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Ação: Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE - Ensino Médio

(237) 01.04.09.12.362.0022.2042.3.3.90.47.00 .................................................. RS 1.000,00
Fonte: 05 - Transferências e Convênios Federais -  Vinculados 
Elemento: Obrigações Tributárias e Contributivas
Ação: Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE - Ensino Médio

(240) 01.04.09.12.365.0022.2044.3.3.90.30.00 .....................................................RS 16.000,00
Fonte: 05 - Transferências e Convênios Federais -  Vinculados
Elemento: Material de Consumo
Ação: Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE - Ensino Infantil

(241) 01.04.09.12.365.0022.2044.3.3.90.36.00 .....................................................RS 5.000,00
Fonte: 05 - Transferências e Convênios Federais -  Vinculados
Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Ação: Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE - Ensino Infantil

(243) 01.04.09.12.365.0022.2044.3.3.90.47.00 .................................................. RS 1.000,00
Fonte: 05 - Transferências e Convênios Federais -  Vinculados 
Elemento: Obrigações Tributárias e Contributivas
Ação: Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE - Ensino Infantil

(276) 01.04.11.13.392.0027.2054.3.3.90.30.00 .................................................... RS 7.450,00
Fonte: 01 -  Tesouro 
Elemento: Material de Consumo 
Ação: Manutenção da Cultura

(332) 01.05.04.23.691.0025.2057.4.4.90.52.00 .....................................................RS 471,00
Fonte: 01 -  Tesouro
Elemento: Equipamento e Material Permanente 
Ação: Manutenção do Desenvolvimento Econômico

(356) 01.08.01.04.122.0030.2061.3.3.90.30.00 .....................................................RS 16.000,00
Fonte: 01 -  Tesouro 
Elemento: Material de Consumo 
Ação: Manutenção da Frota Municipal

(701) 01.09.09.10.305.0045.2284.3.1.90.13.00 .....................................................RS 4.000,00
Fonte: 05 - Transferências e Convênios Federais -  Vinculados 
Elemento: Obrigações Patronais
Ação: Vigilância em Saúde - Agente de Combate as Endemias

(468) 01.09.10.10.301.0046.2189.3.1.90.11.00 ..........................
Fonte: 05 - Transferências e Convênios Federais -  Vinculados 
Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 
Ação: Saúde da Família

R$ 27.500,00
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(469) 01.09.10.10.301.0046.2190.3.1.90.11.00 ...................................................R$ 36.000,00
Fonte: 05 - Transferências e Convênios Federais -  Vinculados 
Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 
Ação: Saúde Bucal

(705) 01.09.10.10.301.0046.2188.3.1.90.13.00 .................................................... RS 9.000,00
Fonte: 05 - Transferências e Convênios Federais -  Vinculados 
Elemento: Obrigações Patronais 
Ação: Agentes Comunitários de Saúde

(511) 01.09.11.10.302.0048.2154.3.3.90.39.00 .................................................... RS 1.860,00
Fonte: 01 - Tesouro
Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ação: Despesas Sob Regime de Adiantamento

(512) 01.09.11.10.302.0048.2193.3.3.50.39.00 .....................................................RS 500,00
Fonte: 05 - Transferências e Convênios Federais -  Vinculados
Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ação: Fundo de Ações Estratégicas e Compensação - FAEC Nefrologia

(519) 01.09.11.10.302.0048.2197.3.3.90.30.00 .................................................... RS 1.000,00
Fonte: 01 - Tesouro
Elemento: Material de Consumo
Ação: Manutenção da Média e Alta Complexidade

(549) 01.10.01.08.244.0038.2093.3.3.90.30.00 .................................................... RS 331,00
Fonte: 01 - Tesouro
Elemento: Material de Consumo
Ação: Programa de Proteção Social Especial

(568) 01.10.01.08.244.0038.2276.3.3.50.39.00 .................................................... RS 11.000.00
Fonte: 01 - Tesouro
Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ação: Parceria com o Terceiro Setor

TOTAL:.......................................................................................................................R$354.430,00

Art. 3o. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTIC/^ DE SÃO ROQUE, 25/10/19

|iU
CLÁUDIO JOSÉ DÉ GÓES 

PREFEITO

PUBLICADO AOS 25 DE OUTUBRO DE 2019, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL
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